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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS FORMOSAS

RUA DEODORO DE ALMEIDA PINTO, 166 - CENTRO

CNPJ 18.404.749/0001-60     FONES: (33) 3611-1450

      CEP: 39.880-000 - ÁGUAS FORMOSAS - MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº 002/2020
Altera a Lei nº 1.564, de 18 de agosto de 2017 que “dispõe sobre a concessão de direito de uso das áreas de propriedade do Município de Águas Formosas/MG à Concreteira Mix Mattar Ltda. – EPP” e dá outras providências que abaixo especifica. 
O povo do Município de Águas Formosas, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.564, de 18 de agosto de 2017 passará a vigorar com a seguinte redação: Fica autorizada a concessão de direito de uso para a Mineração Mattar Eireli – FILIAL ÁGUAS FORMOSAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ – sob o Nº 12.569.643/0004-82, inscrição estadual nº 001665787.03-10 com sede na Rodovia BR 116, km 263, S/N°, Zona Rural, Teófilo Otoni – MG, CEP: 39800-000,  área  correspondente a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto denominado M1, situado na cerca confrontação com a Faixa de Domínio da Rodovia MG-105; deste, segue por cerca, confrontando com a Faixa de Domínio da Rodovia MG-105 com o azimute de  23°30'30" e a distância de 13.11 m  até o ponto P1; deste, segue por cerca, confrontando com a Faixa de Domínio da Rodovia MG-105 com o azimute de  26°41'28" e a distância de 34.97 m  até o ponto 283; deste, segue por cerca, confrontando com a Faixa de Domínio da Rodovia MG-105 com o azimute de  26°49'27" e a distância de 20.95 m  até o ponto 282; deste, segue por cerca, confrontando com a Faixa de Domínio da Rodovia MG-105 com o azimute de  26°37'56" e a distância de 11.68 m  até o ponto M4; deste, segue em comum divisa, confrontando com a Propriedade do Município de Águas Formosas (Área 1B) com o azimute de 108°41'14" e a distância de 50.43 m  até o ponto M6; deste, segue em comum divisa, confrontando com a Propriedade do Município de Águas Formosas (Área 1B) com o azimute de 206°12'01" e a distância de 80.69 m  até o ponto M7; deste, segue em comum divisa, confrontando com a propriedade do Município de Águas Formosas com o azimute de 288º41'14" e a distância de 50.43 m  até o ponto M1; início desta descrição, fechando assim o perímetro acima descrito com um comprimento total de 266,711 m e uma área superficial de 4.059,71 m² ou 0,4059 ha.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Águas Formosas, 09 de janeiro de 2020.

ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei incluso, que dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 1.564, de 18 de agosto de 2017 que “dispõe sobre a concessão de direito de uso das áreas de propriedade do Município de Águas Formosas/MG à Concreteira Mix Mattar Ltda. – EPP” e dá outras providências que abaixo especifica. 
A Lei Municipal citada confere a concessão do direito de uso à Concreteira Mix Mattar Ltda. – EPP, entrementes, quando efetivada a autorização legislativa para o ato administrativo a empresa não possuía sua filial nesta cidade, sendo necessário a alteração do CNPJ e razão social.
Informamos que se trata de uma mesmo grupo econômico, o que não incide a hipótese preconizada no art. 3º, I, da lei. 
Desta forma, atendendo ao disposto na Lei Orgânica do Município de Águas Formosas submeto a proposta ao exame dessa Casa Legislativa, e solicito a Vossa Excelência que atribua à matéria o prazo de tramitação em regime de urgência previsto no art. 54, I do precitado regulamento.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Vereadores integrantes dessa Egrégia Câmara Municipal protestos de estima e distinta consideração.
ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
Excelentíssimo Senhor

Vereador Nilton Teixeira Chaves

DD. Presidente da Câmara Municipal

Águas Formosas/MG. 

Ofício nº 014/2020
De Gabinete Prefeitura Municipal de Águas Formosas

Para Câmara do Município de Águas Formosas

Águas Formosas, 09 de janeiro de 2020.


Senhor Presidente, 



Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei incluso, que “Dispõe sobre a cessão onerosa dos direitos creditórios provenientes dos atrasos das transferências obrigatórias devidas pelo Estado de Minas Gerais”. 


Considerando-se a extrema necessidade de aprovação do precitado projeto de lei solicito regime de urgência convocando-se reunião extraordinária, nos termos do art. 54, I, da Lei Orgânica do Município de Águas Formosas c/c art. 3º, §5º, inciso II e 126, do regimento interno desta casa. 

Atenciosamente, 
ALFEU OLIVEIRA AMADOR FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor

Vereador Nilton Teixeira Chaves

DD. Presidente da Câmara Municipal

Águas Formosas/MG. 
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